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ADENDO I AO CERTAME LICITATÓRIO 

 
Correção Processual Administrativa  

 
A Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul – MS, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial – Portaria nº 677/2025 – informa que o Pregão Eletrônico nº 003/2026, Processo 
Administrativo nº 003/2026 – do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no que concerne 
ao Edital e Termo de Referência, sofrerá as seguintes inclusões e alterações:  
 
  
Referente à Cláusula 9, item 9.7.5 do Edital, fica incluída a alínea “d”: 
d) Alvará de Funcionamento da sede/filial que executará o fornecimento OU 
declaração de que cumpre legislação municipal, com obrigação de apresentar licença 
válida antes da entrega/execução 
 

Referente a descrição do item XX, no Termo de Referência, onde se-lê: 
REVESTIMENTO INTERNO: Revestimento interno desenvolvido em material lavável 
branco e liso com isolamento termo acústico, resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comum à superfícies hospitalares. ABS é um plástico de engenharia da 
mais alta qualidade, próprio da linha automotiva, como todo plástico utilizado nos 
interiores dos veículos, como o painel por exemplo. O ABS tem alta flexibilidade e 
absorção de impacto, que numa possível colisão o ABS vai torcer e não se quebrará, 
evitando lanças pontiagudas que poderem ferir seus ocupantes. O ABS é um material 
auto extinguível, atendendo a norma Contran 498 de inflamabilidade, consegue 
também atender diversas normas, a ISO de ruptura e alongamento. Além de ser 100% 
lavável. 
 
Referente a descrição do item XX, no Termo de Referência, leia-se: 
REVESTIMENTO INTERNO: Revestimento integral de piso, paredes, divisórias, teto e 
armários com superfícies contínuas, lisas, laváveis, sem arestas vivas e cantos 
arredondados, resistentes a desinfetantes hospitalares. Apresentar laudo de 
flamabilidade conforme Res. Contran 498/14 em nome da transformadora. Serão 
aceitos ABS, PRFV ou materiais equivalentes que atendam integralmente aos 
requisitos. Característica antimicrobiana será aceita mediante laudo, sem 
obrigatoriedade de tecnologia específica. 
 

Chapadão do Sul/MS, 23 de março de 2026. 
 
 
 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 
Portaria nº 677/2025 
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